
 

 

MOÇÃO DE REPÚDIO 
 

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições regimentais, 

vem, respeitosamente, apresentar esta MOÇÃO DE REPÚDIO contra a 

prisão preventiva do ex-presidente Jair Messias Bolsonaro, decretada pelo 

Supremo Tribunal Federal (STF), representando uma grave afronta a 

garantias fundamentais do Estado Democrático de Direito. 

A presente moção se justificativa nos seguintes argumentos: 

1. A decisão que converteu a custódia em prisão preventiva — conforme 

reportagens recentes — baseou-se, segundo críticas de parte do 

Legislativo, em elementos considerados “frágeis, especulativos e 

desproporcionais”. 

2. Tal medida, ao desconsiderar o princípio da presunção de inocência e 

adotar uma interpretação extensiva de “risco de fuga” apenas pela 

mobilização de apoiadores do ex-presidente, fere a lógica jurídica, o 

devido processo legal e a serenidade institucional. 

3. A antecipação da perda da liberdade — antes de eventual trânsito em 

julgado da condenação — representa precedente perigoso para 

garantias civis, com repercussão negativa sobre a estabilidade 

democrática do país. 

Diante do exposto, manifesto meu repúdio veemente à prisão 

preventiva decretada contra Jair Messias Bolsonaro, por entendê-la como 

medida desproporcional, gravemente lesiva ao princípio da presunção de 

inocência, à liberdade de expressão e aos pilares que sustentam o Estado 

Democrático de Direito. 

Solicito, ainda, que, após ouvida à douta decisão do Plenário, esta 

Moção seja encaminhada ao Chefe do Poder Executivo Municipal, aos 

representantes regionais no Legislativo Federal e aos órgãos competentes da 

Justiça, para que a gravidade institucional do caso seja amplamente 

debatida 

 

Marilândia, 27 de novembro de 2025 

 
DAVI LOREDO FELIPE 

Vereador 
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